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EDITAL DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, por meio de seu Pregoeiro, ao final 
firmado, designado através do ATO Nº 0221/2019-SRH/P/ALE, torna público o presente edital de 
licitação, a qual se realizará na modalidade pregão, na forma eletrônica, observando-se as 
disposições da Lei nº 10.520/02, dos Decretos nº 5.450/05, 7.892/13, 8.538/15, da Lei 
Complementar nº 123/06, subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, conforme as especificações e 
condições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE TRANSPORTE AÉREO (AERONAVES), a pedido da Presidência, com a finalidade 
de atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme 
especificações técnicas discriminadas no ANEXO I  - Termo de Referencia. 
 
2.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de Trabalho: 
01.122.1020.2062.0000 – Elemento Despesa: 33.90.33 – Fonte de Recurso: 100 - Recursos 
Próprios, no valor estimado de R$ 1.850.388,67 (hum milhão, oitocentos e cinquenta mil, trezentos 
e oitenta e oito reais e sessenta e sete centavos). 
 
 
3.0 - DO ENVIO DA PROPOSTA 
 
3.1 - A proposta de preços da licitante deverá ser elaborada, anexada e disponibilizada no sistema 
e enviada, exclusivamente, através do mesmo sistema até a data 20 de novembro de 2019, tendo 
como horário limite 09h00min. 
 
3.1.1- A proposta registrada previamente e anexada no sistema (BBLICITAÇÕES), deverá conter, 
imprescindivelmente, sob pena de desclassificação, a marca do produto e, sendo o caso, demais 
elementos de identificação, como: modelo, número de referência, bem como demais especificações 
necessárias à identificação do objeto ofertado. 
 
4.0 – DO INÍCIO DA SESSÃO 
 
4.1 – A fase de lances do presente certame terá início na data de 20 de novembro de 2019, as 
10h00min. 
 
4.2 - Todas as referências de tempo constantes neste Edital, bem como os enunciados na Sessão 
Pública, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF. 
 
5.0 – DO IMPEDIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório, interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
 

I. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 

II. Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de 
concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 
III. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

http://www.ale.ro.gov.br/
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IV. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia; 

 
V. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com esta 

Assembleia Legislativa; 
 

VI. Empresa punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar, por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde 
que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, conforme o 
caso, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 

 
VII. tenham funcionário ou membro da Administração da ALE/RO, mesmo subcontratado, como 

dirigente, acionista detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
controlador ou responsável técnico. 

 
VIII. que possuam em seu quadro de pessoal, empregado (s), que sejam cônjuges, 

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento desta ALE/RO. 

 
6.0 – DO CREDENCIAMENTO 
 
6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame (BB Licitações 
Eletrônicas), os interessados em participar do presente pregão, deverão dispor. de chave de 
identificação e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas após cadastramento junto ao 
Banco do Brasil S.A., por meio de suas agências sediadas no país ou por outros meios 
disponibilizados pelo banco. (§ 1º Art. 3º, do Decreto 5.450, 31/05/05). 
 
6.1.2 – O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado, serão os estipulados 
pelo Banco do Brasil S/A, os quais poderão ser consultados também por meio do endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 
 
6.2 – O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a ALE/RO responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 
ainda que por terceiros, conforme art. 3º, §5º, do Dec. 5.450/05. 
 
6.3 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica na responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao presente pregão, nos termos do art. 3º, §6º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
7.0 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
7.1 - A participação no certame se dará por meio do encaminhamento de proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema BB Licitações Eletrônicas, pela empresa devidamente 
credenciada na forma do item anterior, observando-se os requisitos constantes nas alíneas “a”, “b” 
e “c” do subitem 9.2, bem como as datas e horários estabelecidos nos itens 3.0 e 4.0 deste Edital. 
7.2 – O tempo normal da disputa será de 05 (cinco) minutos, podendo ser prorrogado a critério do 
Pregoeiro, em seguida inicia-se a contagem de tempo aleatório (tempo randômico), o qual será de 
até 30 (trinta) minutos, para o encerramento da disputa. 
 
7.3 – Em caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da fase de lances do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances até o retorno do 
Pregoeiro à sessão, sem prejuízo dos atos realizados. 
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7.4 - Quando a desconexão acima mencionada persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do pregão será suspensa, tendo reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes pelo Pregoeiro, por meio do próprio sistema BB Licitações Eletrônicas. 
 

7.5 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1.000,00 
(mil reais). 

7.6 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 02 (dois) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 02 (dois) segundos 
 
8.0 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
8.1 - O Pregoeiro classificará antes do início da disputa de preços, os licitantes cujas propostas 
atendem às especificações constantes neste Edital. 
 
8.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro negociará diretamente com o 
proponente para que seja obtido melhor preço. 
 
8.3 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital. 
 
8.4 - O Pregoeiro poderá promover quaisquer diligências julgadas necessárias à análise das 
propostas e documentação, devendo os licitantes atender às solicitações no prazo estipulado pela 
autoridade. 
 
8.5 - Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a 
contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos licitantes quantos 
forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da proposta vencedora (§7º, 
do Art.25 Decreto 5.450/2005). 
 
9.0 – DA PROPOSTA 
 
9.1 - A empresa arrematante na sessão eletrônica deverá, após a fase de lance, quando solicitado 
pelo Pregoeiro, encaminhar em até 30 (trinta) minutos ao Pregoeiro da ALE/RO, por e-mail 
cpl@ale.ro.gov.br, a proposta comercial escrita, datilografada ou emitida em equipamento de 
informática, elaborada em língua portuguesa, de modo claro, datada e assinada, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas e juntamente com os documentos de habilitação e as declarações exigidas 
neste edital, sob pena de desclassificação. 
 
9.1.2 - A empresa declarada vencedora terá prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação do Pregoeiro, para encaminhar a ALE/RO, via SEDEX ou outro meio que atenda a este 
prazo, a proposta comercial de que trata o subitem anterior (9.1) juntamente com os documentos de 
habilitação, ORIGINAIS, e as declarações exigidas neste edital, sob pena de desclassificação. 
9.1.3 – Em caso de desclassificação do primeiro colocado, os licitantes convocados na ordem de 
classificação, deverão observar as condições estipuladas nos subitens 9.1 e 9.1.2, correndo o prazo 
para envio dos referidos documentos a partir da convocação pelo Pregoeiro. 
 

9.1.4 - Os licitantes que aceitarem cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado deverão observar as condições estipuladas nos subitens 9.1 e 9.1.2, correndo o 
prazo para envio dos referidos documentos a partir da convocação pelo Pregoeiro (inciso I, do art. 
11 do Decreto nº 7.892/13). 
 
9.2 - A proposta deverá conter ainda: 
 

a) as especificações claras e precisas do objeto deste PREGÃO, conforme Anexo I, para sua 
melhor identificação; 

http://www.ale.ro.gov.br/
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b) preço unitário e total, em valores numéricos da moeda corrente nacional, utilizando-se apenas 
duas casas decimais após a vírgula (Lei nº 9.069/95), os quais deverão compreender todas as 
despesas com impostos, encargos sociais e previdenciários, taxas, transporte, seguros, assim 
como quaisquer outros que incidam ou venha a incidir sobre o objeto da presente contratação. 
 
c) o prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados a partir da data de recebimento da proposta comercial devidamente 
consolidada, nos termos deste Edital; 
 
d) nome ou razão social do proponente, CNPJ ou CPF, endereço, telefone, fax e, se houver 
endereço eletrônico (e-mail); 
 
e) indicação do banco, número da conta corrente e agência (código e endereço), para fins de 
pagamento, caso a empresa seja a vencedora, bem como nome, número da Carteira de Identidade, 
CPF, estado civil e endereço residencial do representante legal da empresa licitante; 
 
9.2.1 - Não será admitida a alteração posterior da proposta registrada previamente no sistema 
eletrônico, no que tange às características do objeto do edital, devendo a proposta comercial escrita 
(subitem 9.1), corresponder àquela registrada (subitem 3.1.1) e vencedora do certame, sob pena de 
desclassificação.    
 
9.3 - Os documentos originais (proposta/documentos de habilitação) deverão ser apresentados a 
esta ALE/RO, sito à rua: Rua José Camacho, s/nº - Bairro Pedrinhas - CEP 76.801-911, Porto 
Velho/RO, no prazo de 03 (três) dias úteis, com encaminhamento via SEDEX, ou outro meio de 
eficiência e rapidez similares, contados a partir da data do certame licitatório, sob pena de 
desclassificação.  
 
10.0 - DA HABILITAÇÃO 
 
10.1 - A empresa vencedora na sessão eletrônica deverá, juntamente com sua proposta comercial 
(item 9.1), encaminhar o Pregoeiro desta ALE/RO, para fins de verificação quanto sua habilitação 
os seguintes documentos: 
 
10.1.1 - Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de diretores em 
exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, bem como ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.1.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Certidão conjunta de débitos relativos à Fazenda Pública Federal (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa da União) e certidões junto à Fazenda Estadual e Fazenda Municipal; 
 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros-CND-
INSS e Certidão de Regularidade junto ao Instituto Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 5 de 56 

 
c) Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT), comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, conforme Lei Ordinária 12.440, de 07 de julho de 2011, 
e Resolução Administrativa nº 1.470, de 24 de agosto de 2011, do TST. 
 
10.1.3 - Qualificação Técnica: 
 

a) Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a execução dos serviços pertinentes e compatíveis 
em características com objeto da licitação, com prazo não inferior a 03 (três) anos de serviços 
prestados no âmbito de sua atividade econômica principal.  

a.1) O atestado deverá indicar os dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
número de telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, 
telefone, etc.), além da descrição do objeto e quantidades fornecidas.  

b)  Certificados de Homologação de Empresa de Transporte Aéreo, expedido pela ANAC autorizando 
a licitante a explorar os serviços de transporte aéreo de passageiros, na modalidade táxi aéreo 
(CHETA).  

c) Declaração formal de que possui a aeronave com as especificações mínimas definidas neste 
termo, todo o aparato técnico e profissional em seu quadro de tripulação regularmente licenciados, 
nos termos dos Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil- RBAC e Regulamento Brasileiro de 
Homologação Aeronáutica RBHA, com habilitação compatível com o tipo da aeronave ofertada. 

d) Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da presente 
licitação, inclusive declarando que dispõe ou disporá para a execução do contrato de profissional 
habilitado ou que detenha experiência no ramo de transporte aéreo e que detenha conhecimentos da 
técnica e das normas nacionais e internacionais aplicáveis a esta modalidade de serviço. 

10.1.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) certidão negativa de falência, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede do licitante, 
expedida nos últimos 30 dias antecedentes a abertura da licitação; 
 
b) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de OBJETO 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta, que permitam aferir a condição financeira da empresa 
licitante, que será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente(LC), maiores que 1 (um). 
 
10.1.4.1 - As empresas participantes do certame, que apresentarem qualquer dos índices relativos 
à situação financeira igual ou menor que 1,0 (um) deverão comprovar, até a data da apresentação 
da proposta, capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo, igual ou superior a 5% (cinco por cento) 
do valor estimado para cada lote. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de 
documento assinado por profissional legalmente habilitado, desde que não seja possível a obtenção 
dessa informação no cadastro desta ALE/RO. 
 
10.2 - O licitante que possuir o regular cadastro junto a esta ALE/RO, estará desobrigado da 
apresentação dos documentos relativos à regularidade fiscal e habilitação jurídica, permanecendo a 
obrigação quanto aos demais documentos exigidos neste Edital. 
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10.2.1 - O licitante vencedor deverá, ainda, apresentar as declarações, conforme os Anexos deste 
edital, devidamente assinados por seu representante legal. 
 
10.3 - As MICROEMPRESAS ou EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, deverão apresentar 
declaração esclarecendo tal situação, para fins de aplicação da Lei Complementar nº 123, de 
14.12.2006 e Dec. 6204/07, conforme Anexo , ressaltando, ainda, que não se enquadram nos 
termos do § 4º, do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
10.4 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
nos termos do art. 32 da Lei 8.666/93. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
10.5 - As ME's e EPP's deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de habilitação, 
inclusive os documentos de regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição, 
caso em que, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor, 
para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração. 
 
10.6 - A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito da primeira colocada, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 
10.7 - Os documentos obtidos por meio de sites oficiais, terão sua autenticidade verificada na 
sessão, via Internet, sendo o documento certificado pelo Pregoeiro. 
 
10.8 - Os licitantes cadastrados na ALE/RO, deverão, no caso de não atualização do 
cadastramento, apresentar a documentação avulsa de comprovação de regularidade, devidamente 
atualizada. 
 
10.9 - Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, constando o nº do CNPJ e 
respectivo endereço, referindo-se ao local da sede da empresa licitante. 
 
10.10 - Serão inabilitados os licitantes que não cumprirem plenamente as exigências estatuídas 
neste Edital. 
 
10.11. Serão consultados, ainda, para fins de habilitação: 
 
a) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da 

União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção 
aplicada; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), do 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da 
natureza da sanção aplicada. 

 
11.0 - DA NEGOCIAÇÃO 
 
11.1 - Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se 
admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital (Art.24, §§8º e 9º, do Decreto 
5.450/2005). 
 
11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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11.3 - Os licitantes, na sequência da ordem de classificação do certame, poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do chat (Art.10 do Decreto 
nº 7.892/13). 
 
12 - DA HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1 - Após a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, a Administração procederá à 
análise quanto a regularidade do processo licitatório, podendo homologá-lo. 
 
12.2 – A ALE/RO publicará a homologação do processo licitatório, na forma de extrato, no Diário 
Oficial Eletrônico da ALE/RO.  
 
12.3 – Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados serão convocados para 
assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração (Art. 13, do Decreto nº 
7.892/13). 
 
12.4 – É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado (Parágrafo único, do art. 13 do Decreto nº 7.892/13). 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 A ata de registro de preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos 
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento 
convocatório e propostas apresentadas; 
 
13.2 Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem 
classificado durante a fase competitiva; 
 
13.3. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto 
não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;  
  
13.4  Após a homologação do resultado da licitação pelo Ordenador de Despesas, o fornecedor 
mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a partir da convocação, nas condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.  
 
13.4.1 É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
13.5 A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade 
 
13.5.1 A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
 
13.6  A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela Assembleia Legislativa 
por intermédio de emissão de nota de empenho de despesa e instrumento contratual. 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art3
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13.7 A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade de condições. 
 
  
14. DO TERMO ESPECÍFICO DE CONTRATO 

 

14.1 A ALE/RO convocará oficialmente a licitante vencedora, a contar do recebimento da 
notificação formalizada para, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.2 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração da ALE/RO. 
 
14.3 É facultado à Administração da ALE/RO, quando a convocada não assinar o referido 
documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar o Pregão, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n.º 8.666/93. 
 
14.4 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração da ALE/RO, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
14.5 O disposto no item anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2º, 
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições 
propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço. 
 
14.6 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.º 
8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal, com observância ao 
disposto nos artigos 66 a 76 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores e conforme as condições 
definidas neste Edital. 
 
15 DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1 O contrato resultante da presente licitação só terá eficácia depois de publicado seu extrato no 
Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
 
15.2  Compete à contratante providenciar, às suas expensas, a publicação do extrato resumido do 
contrato no "Diário Oficial da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia", conforme condições 
estipuladas no parágrafo único, artigo 61, da lei n° 8.666/93. 
 
16   DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

16.1  O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, 
com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da ALE/RO. 

 
17 – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

http://www.ale.ro.gov.br/
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17.1 – As obrigações e condições em que se faz a presente licitação estão pormenorizadamente 
descritas nos documentos ANEXOS deste edital, partes integrantes e inseparáveis do mesmo para 
todos os efeitos, e deverão ser integralmente consideradas quando da elaboração da proposta, 
conforme consta no item 19 e subitens do Termo de Referencia. 
 

18.   DA RESCISÃO 

18.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, e ficará o Contrato 
rescindido de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, se 
houver ocorrência de uma das hipóteses prescritas nos arts. 77 a 80, Capítulo III, Seção V, da Lei 
nº 8.666/93. 
 
19.0 - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
19.1 – O prazo e as condições pormenorizadas para execução do objeto estão estipulados nos 
itens 6, 7 e 8 e subitens do Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
 
20.0 - DO PAGAMENTO 
 
20.1 – O pagamento será efetuado conforme disposto no item 17 e subitens do Termo de 
Referência. 
 
20.2 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
20.3 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
21.0 – DA IMPUGNAÇÃO, DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E RECURSOS 
 
21.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma eletrônica, conforme art. 18, caput, Dec. 
5.450/2005. 
 
21.1.1 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do edital, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas, nos termos do art. 18, § 1º, Dec. 
5.450/2005. 
 
21.2 - Até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos acerca da presente licitação, por meio do e-mail 
cpl@al.ro.leg.br, nos termos do art. 19 do Dec. 5.450/05. 
 
21.3 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata 
e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses, nos termos do art. 26, caput, do Dec. 
5.450/05. 
 
21.3.1-Para fins deste edital considera-se “imediata”, a manifestação realizada na forma do subitem 
anterior, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a partir da declaração do vencedor no 
sistema do BB-licitações. 
 
21.3.1.1 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do subitem anterior, importará na decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor, nos termos do art. 26, §1º, do Dec. 
5.450/05. 

http://www.ale.ro.gov.br/
mailto:cpl@al.ro.leg.br
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21.3.2 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
  
21.4 - Os recursos e contrarrazões de recurso, bem como impugnações ao instrumento 
convocatório, deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, preferencialmente por meio eletrônico no e-mail 
cpl@ale.ro.gov.br. ou protocolados junto à Superintendência de Compras e Licitações - SCL, 
localizada na sede da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, situada à Av. Farquar, nº 
2562 – Bairro Olaria, CEP - 76.801-189 - Porto Velho/RO, em dias úteis, no horário de 07h30 às 
13h30min - segunda, quinta e sexta-feira, e das 08h as 12h e das 14h as 18h -  terça e quinta-feira. 
 
22.0 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 – As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto no item 18 e subitens do 
Termo de Referência. 
 
23.0 – DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
 
23.1 Para a seleção da proposta mais vantajosa será utilizado o critério do menor preço global. 
 
24.0 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1 - A presente licitação não importará necessariamente na contratação da adjudicatária, 
podendo a Administração da ALE/RO, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação mediante ato escrito e fundamentado, sendo dada a devida ciência aos licitantes, por 
meio de publicação no órgão oficial. 
 
24.2 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, 
não sendo a ALE/RO, em nenhuma hipótese, responsável por tais custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, observando-se o início e término em dias úteis de expediente 
normal nesta ALE/RO. 
 
24.4 – Os atos e decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes interessados, por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico da ALE/RO. 
 
24.5 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 
 
24.6 - O presente Edital encontra-se disponível no site www.al.ro.leg.br  – Licitações;      
www.licitacoes-e.com.br, ou na ALE/RO, para consulta aos autos, localizada na Av. Farquar, nº 
2562 - Bairro Olaria - Porto Velho/RO, telefone – fax (0xx) 69-3218-1496, em dias úteis, no horário 
de 07h30 às 13h30min - segunda, quinta e sexta-feira, e das 08h as 12h e das 14h as 18h -  terça e 
quinta-feira. 
 
24.7 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições 
legais e princípios gerais do direito. 
 
24.8 - O desatendimento pelo licitante, de exigências formais não essenciais, não importará o 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 
compreensão da sua proposta, conforme a prudente análise do Pregoeiro. 

http://www.ale.ro.gov.br/
mailto:pregoeiro@tce.ro.gov.br
http://www.al.ro.leg.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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24.9 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.10 – A Contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato até o 
final do  período de prestação do serviço, podendo optar por uma das modalidades previstas na Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
24.11 – Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, como único competente para dirimir as 
questões que porventura surgirem na execução da presente contratação, com renúncia expressa 
por qualquer outro. 
 
24.12 - São partes integrantes deste Edital e seus anexos: 
 
ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO  II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO  III DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
ANEXO IV DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
ANEXO V DECLARAÇÃO MENOR 
ANEXO VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 
ANEXO VII MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
ANEXO - IX MINUTA DO CONTRATO 

 
Porto Velho/RO, 05 de novembro de 2019. 

 
 
 

Everton José dos Santos Filho 
Pregoeiro CPP/ALE/RO 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERENCIA  

 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TRANSPORTE 

AÉREO (AERONAVES), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DA PRESIDÊNCIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 

DE RONDÔNIA DE FORMA CONTÍNUA POR UM PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação por meio do Sistema de Registro de Preços de empresa especializada em 

locação de transporte aéreo (aeronaves), para  atender as necessidades da Presidência da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, observando a finalidade pública, de forma contínua 

por um período de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do contrato, conforme 

especificações técnicas, condições e quantitativos mínimos contidos neste termo de referência. 

1.2. Detalhamento do objeto: 
 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

Aeronave Monomotor Turboélice: 
Dois tripulantes e nove passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para operações 
diurnas e noturnas, de acordo com as legislações competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

H/VOO 200 

PERNOITE da Aeronave Monomotor Turboélice: 
Dois tripulantes e nove passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para operações 
diurnas e noturnas, de acordo com as legislações competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

Pernoite 20 

Aeronave Bimotor: 
Dois tripulantes e quatro passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para operações 
diurnas e noturnas, de acordo com as legislações competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

H/VOO 100 

http://www.ale.ro.gov.br/
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PERNOITE da Aeronave Bimotor: 
Dois tripulantes e quatro passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para operações 
diurnas e noturnas, de acordo com as legislações competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

Pernoite 10 

 
1.3. Para efeitos de cálculo e conversão das unidades de medidas, utilizou-se a seguinte tabela: 
 

CONDIÇÃO 1 
DISTÂNCIA / 
TRECHO 2 

AERONAVE 3 UNID. QTD. HORAS/VOO 

Até 09 passageiros, 
Deslocamento Intermunicipal. 

Até 900 Km 
Monomotor 
Turboélice 

Km 50.000 200 

Até 04 passageiros, 
deslocamento Intermunicipal. 

Até 700 Km 
Bimotor 
Convencional 

Km 25.000 100 

 

¹ Condição: representa a relação quantidade de passageiros e a qualidade da pista de pouso, que 

em alguns casos não possui asfalto ou não tem uma amplitude suficiente para determinadas 

aeronaves. Sempre em condições normais e quando satisfizer a condição, podendo ser suprida com 

outra aeronave desde que a conveniência e a necessidade do serviço a justifique.  

² Distância por Trecho: representa a relação custo-benefício quanto à velocidade de deslocamento, 

conforto durante a viagem e o atendimento às necessidades de abastecimento pelas características 

da aeronave.  

³ Aeronave: Indica o tipo de aeronave conforme motorização, nas quais, pelas suas características 

técnicas de fábrica, independente do fabricante, oferecem itens de segurança, conforto e 

trafegabilidade entre curtas e longas distâncias de acordo com a necessidade. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  O Estado de Rondônia está localizado na Amazônia ocidental, possui um território da ordem 

de 238.512,8 Km2, com uma extensão de uma extremidade a outra da ordem de 1.100 Km. Possui 

ainda 52 municípios com uma população total de 1.805.788 habitantes, segundo estimativa 

populacional do IBGE em 2017. Tal amplitude torna o acesso aos locais mais longínquos um desafio, 

pois além do perigo encontrado nas rodovias, temos áreas de difícil acesso, uma das maiores bacias 

hidrográficas e ainda a distância entre municípios que torna inviável sua visitação apenas por terra, 

pois demanda grandes deslocamentos, inviabilizando a ida, nesses locais, bem como equipes que 

prestam apoio para o cumprimento de trabalhos necessários para levar desenvolvimento e 

averiguação de quaisquer projetos nos mais longínquos rincões do Estado.                     

2.2.  Diante de tais assertivas, fica evidenciada a necessidade do deslocamento via aérea, 

visando dar celeridade aos atos do poder legislativo, além de reduzir custos com manutenção de 

viaturas e pagamento de diárias no deslocamento de pessoal. Em face dessa premissa, 

vislumbramos que a solução pauta-se na contratação de empresa de prestação de serviço de 

http://www.ale.ro.gov.br/
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transporte aéreo institucional por meio de aviões. Para tanto, as autoridades já mencionadas, em 

cumprimento às agendas em localidades distantes, as quais dispõem de pistas de pouso para 

aeronaves desse tipo, e considerando que suas estradas são de longo percurso e/ou de difícil 

trafegabilidade, para os municípios, e devido ao exíguo tempo disponível para tal, tem se deslocado 

por via terrestre, em automóveis, e fluvial por embarcação, oferecendo risco a autoridades, 

assessores e seguranças, nos trajetos até as localidades distantes. Considerando ainda as péssimas 

condições das estradas de terra que conduzem a tais localidades, e ainda que em determinadas 

épocas do ano encontram-se intransitáveis devido às cheias dos mananciais da região.                

2.3.  Para tanto, visando atender às necessidades de deslocamento aéreo do Presidente da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, faz-se necessário, a contratação de empresa 

especializada em serviços de Táxi Aéreo, tendo em vista, o fato de que se pretende, sanar os 

transtornos causados pela falta de transportes aéreos, os quais se tornam de total relevância para 

atender às necessidades da ALE/RO, cada aeronave será utilizada impreterivelmente de acordo com 

as necessidades existentes, e com a devida coordenação da Presidência da ALE/RO, aos municípios 

onde haja perfeitas condições de pouso e decolagem, tendo como justificativa o deslocamento em 

serviço e em caráter de urgência, ou no caso de agendas intempestivas do Presidente da ALE/RO. 

2.4.  Em face das necessidades elencadas quanto ao deslocamento rápido do Presidente da 

ALE/RO, chefe do poder legislativo e ainda pela necessidade de segurança institucional, torna-se 

extremamente necessário que a empresa contratada se enquadre na Portaria Operacional (Decisão) 

da ANAC e possua Certificado de Empresa de Transporte Aéreo (certificado ETA), e que as 

aeronaves estejam com toda documentação e registros atuais junto a ANAC e INFRAERO, além do 

recolhimento de taxas em dias. Além da devida comprovação junto aos órgãos de controle da 

situação de pagamentos dos direitos trabalhistas e operacionais atinentes à profissão ligadas 

intrinsecamente ao serviço de táxi aéreo. 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. A contratação/aquisição dos objetos deste Termo de Referência obedecerá ao disposto na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, regulamentado pelo 

Decreto nº 3.931/2001, de 19 de setembro de 2001 e alterações do Decreto nº 4.342/2002, de 23 de 

agosto de 2002, alterado pelo Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, Decreto nº 3.555 de 08 de agosto de 2000, Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, 

Lei nº. 3.179/2013 - Estadual – Rondônia e 18.340 de 06/11/2013. 

4. DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. O valor orçado para a contratação visada no presente Termo de Referência constará de 

Quadro Resumo de Preços elaborado pelo Departamento de Compras da Superintendência de 

Compras e Licitações, com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 

pesquisas realizadas tanto no mercado local, quanto em sites especializados, na Internet, bem como 

mediante consulta a contratos e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, 

disponibilizados em suas páginas na internet ou em bancos de preços; 
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4.2. A despesa decorrente da contratação correrá por conta dos recursos consignados a 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, na seguinte classificação: 

Programa de Trabalho: 01.122.1020.2062 

Natureza de Despesa: 33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção 

Fonte de Recurso: 0100 – (Recursos Próprios) 

5. ÁREA DE COBERTURA/ATUAÇÃO DA AERONAVE  

5.1. A área de cobertura da aeronave deverá compreender até os limites do Estado de Rondônia; 

5.2. A aeronave deverá operar na área de cobertura e permanecerá baseada na cidade de Porto 

Velho/RO, podendo a critério e conveniência da ALE/RO ficar baseada em outras cidades, dentro de 

sua área de cobertura. 

5.3. O Plano de voo e rotas serão definidos de acordo ao cronograma de utilização da aeronave 

ou de acordo com demanda específica (urgência na fiscalização ou combate a ocorrência de um 

ilícito). 

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. Os serviços deverão ter execução em dias e horários determinados pelas autorizações de voo, 

devendo ser obedecido o disposto na legislação trabalhista, inclusive a emanada do Ministério do 

Trabalho e a relativa à Medicina e Segurança do Trabalho, e quanto à jornada de trabalho 

individual dos pilotos as disposições da Lei no 7.183, de 5 de abril de 1984 (Regula o exercício da 

Profissão de Aeronauta, e dá outras providências) e suas alterações ou legislação equivalente 

aplicável e em vigência.  

6.2. Dos critérios para prestação dos serviços:  

6.3. A execução dos serviços de transporte aéreo obedecerá às normas da Lei nº 7.565, de 19 de 

dezembro de 1986, Código Brasileiro de Aeronáutica, as recomendações de segurança da Agência 

Nacional de Aviação Civil - ANAC, e os Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil - RBAC e 

Regulamento Brasileiro de Homologação Aeronáutica - RBHA, bem como às normas para habilitação 

dos Pilotos disciplinadas pela Portaria nº 90/GC-5 de 20.03.2001 do Ministério da Aeronáutica.  

6.4. A aeronave deverá ser disponibilizada em perfeitas condições de voo, com Tripulação, 

combustível, com seguro obrigatório aeronáutico - RETA, seguro de casco, nas especificações 

definidas neste Termo.  

6.5. As aeronaves que por ventura venham ser utilizadas pela contratada deverão ser de 

operação da empresa prestadora do serviço, que deve possuir capacidade legal e técnica segundo 

as leis e normas vigentes que regulamentam o transporte de taxi aéreo (RBAC 135) e que deverá ser 
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comprovada através de Certificado de Matricula (CM), Certificados de Aeronavegabilidade (C.A) e 

Especificações Operativas (E.O).  

6.6. A Contratada deverá manter logística de reabastecimento móvel de forma a suprir a 

autonomia de voo da aeronave nas ações estabelecidas pelo Operador (Contratante).  

6.7. A ALE/RO, mediante Ordem de Decolagem assinada pela Presidência da ALE/RO, 

informará ao Comandante da Aeronave o período do serviços, local a que se destina, horário de 

saída, previsão de chegada e relação dos passageiros.  

6.8. Antes da utilização da aeronave a Contratada deverá proceder a vistoria técnica no 

equipamento, de forma a constatar sua adequação ao uso de acordo com as exigências dests 

Termo de Referência e seus anexos, assim como na legislação aplicada aos serviços de transporte 

aéreo.  

6.9. A Contratada se obriga a fornecer, antes do início da operação e quando for solicitado, os 

relatórios das últimas revisões a que a aeronave tiver sido submetida, bem como informar a 

natureza dos trabalhos executados pelo avião após a última grande revisão e todos os demais 

dados necessários ao controle de componentes da aeronave por parte da Fiscalização da 

Contratante;  

6.10. Os custos de operação da aeronave, tais como Piloto, Mecânico, combustível, seguros, 

taxas aeroportuárias, despesas decorrentes dos deslocamentos, tais como diárias e estadas da 

equipe e demais despesas que possam incidir na prestação dos serviços serão de responsabilidade 

da Contratada, em conformidade com o estabelecido neste termo.  

6.11. A Contratada se obriga a arcar com todas as despesas resultantes de tripulação, 

comissária, taxas aeroportuárias ou qualquer outro tipo de taxa, realizadas em locais homologados 

(aeroportos, hangares, públicos ou privados), durante as operações de pousos e decolagens da 

aeronave, programando-se antecipadamente diante das Autorizações de Voo emitidas;  

6.12. A manutenção preventiva e corretiva da aeronave correrá por conta da Contratada, devendo 

a execução desses serviços atender aos requisitos de operação e manutenção estabelecida pela 

legislação aeronáutica em vigor.  

6.13. O percurso do translado a ser considerado, para efeito de faturamento, se refere ao 

percurso de ida e volta;  

6.14. A contratada deverá indicar um telefone que possa ser acionado 24 horas, todos os dias da 

semana, para solução de eventuais problemas relativos ao contrato, indicando o preposto para 

acionamento e representação perante a ALE/RO;  

6.15. Os meios de transportes devem possuir obrigatoriamente seguro contra riscos e acidentes; 

6.16. A empresa deverá zelar pela limpeza interna e externa do meio de transporte;  
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6.17. A empresa deverá assegurar socorro imediato, ou substituição do meio de transporte em 

caso de acidente ou defeito que impeça o cumprimento da atividade programada.  

6.18. A Contratada deve atender à solicitação para realizar os voos, com saída e chegada no 

aeroporto internacional Governador Jorge Teixeira, ou em outra pista localizada no município de 

Porto Velho, Estado de Rondônia;  

6.19. A Contratada deverá registrar a confirmação do voo por escrito ou por e-mail oficialmente 

repassado pela Presidência, até 01 (uma) hora após o recebimento da ordem de serviço, indicando 

o prefixo da aeronave, o percurso, o horário programado e o local de decolagem;  

6.20. Os funcionários da Contratada, disponibilizados para atendimento do Contrato, deverão 

obrigatoriamente possuir a certificação de capacitação para execução dos serviços nos termos da 

legislação vigente, especialmente o piloto de aeronave, o que será amplamente fiscalizado pela 

ALE/RO, que poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos comprobatórios durante a execução 

do contrato;  

6.21. Sob a inteira responsabilidade da Contratada, a tripulação deverá se apresentar para 

atendimento do Contrato com vestimentas e postura adequados aos serviços, não sendo tolerados: 

tratamento descortês ou deselegante, intromissão nos assuntos institucionais, indiscrição mediante 

o repasse de informações sigilosas que porventura tenham sido ouvidos durante o voo, etc., 

sujeitando-se os mesmos, garantida a prévia defesa e o contraditório, às sanções administrativas e 

criminais equivalentes;  

6.22. A Contratada deverá atender, pontualmente, aos horários e prazos de voo, de acordo com a 

ordem de serviço emitida, obedecidas as normas da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) e as 

limitações das aeronaves;  

6.23. Se, durante o cumprimento de uma programação, a aeronave ficar indisponível, serão 

consideradas, para efeito de remuneração, apenas os Km’s percorridos correspondentes às etapas 

totalmente cumpridas da programação. Caso a aeronave não cumpra qualquer etapa da 

programação, não será computada para pagamento;  

6.24. A contratada deve atender às solicitações de comissária realizadas pela contratante, nos 

termos em que forem antecipadamente informadas; 

6.25. A Contratada se obriga a permitir à Contratante submeter a aeronave alocada ao presente 

Contrato a inspeções periódicas realizadas por empresa de Auditoria Técnica em Segurança de 

Voo e Assessoria Aeronáutica, conforme o caso e necessidade identificada.  

6.26. É VEDADO à contratada, sob qualquer hipótese, transportar servidor ou qualquer outra 

autoridade sem a expressa autorização da Presidência da ALE/RO, bem como em condições 

adversas das contratuais, sob pena de glosa do pagamento relativa à execução de serviços 

irregular.  
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6.27. Pela necessidade de segurança institucional, torna-se extremamente necessário que a 

empresa contratada comprove se enquadrar na Portaria Operacional (Decisão) da ANAC e possua 

Certificado de Empresa de Transporte Aéreo – (CHETA), e que as aeronaves estejam com toda 

documentação e registros atuais junto a ANAC e INFRAERO, além do recolhimento de taxas em 

dias, o que será amplamente fiscalizado pela Administração. 

7. DO LOCAL/HORÁRIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. Os serviços serão prestados no Estado de Rondônia, e em conformidade com as 

necessidades da Presidência da ALE/RO, devendo a aeronave estar pronta no local a ser indicado 

pela Contratante como base ou do Aeroporto Internacional Governador Jorge Teixeira na cidade de 

Porto Velho, em plenas condições de voo, no prazo  não superior a 01 (uma) hora, contados a partir 

da emissão da Ordem de Serviço/Ordem de Decolagem, salvo em caso de fenômeno da natureza 

que possa impossibilitar o cumprimento do prazo, desde que comunicado o fato a Administração da 

ALE/RO. 

7.2. Em hipótese alguma será pago translado para a aeronave contratada, ou seja, os voos 

contratados iniciarão a contagem da hora a partir do local indicado pela Contratante como base ou 

do Aeroporto Internacional Governador Jorge Teixeira na cidade de Porto Velho 

7.3. A Presidência da ALE/RO, atuará como Assistente de Fiscalização. 

8 DA MANUTENÇÃO E/OU SUBSTITUIÇÃO DA AERONAVE: 

8.1. As aeronaves deverão estar em dia com o programa de inspeções, manutenção preventiva, 

corretiva e revisões de componentes estabelecidas pelo fabricante (da aeronave, motor, célula, 

aniônicos), devendo estes serviços serem executados por oficina homologada ou autorizada  pela 

ANAC, assim como atender todos os requisitos de operação e manutenção estabelecidos pela 

legislação aeronáutica em vigor, principalmente no que se prescreve, mas não se limitando aos 

Registros Brasileiros de Homologação Aeronáutica (RBHA's). 

8.2. Caso a Contratada possua oficina própria, com a indispensável autorização ou homologação 

para os serviços de manutenção, deverá ser feito a devida comprovação, devendo, na inexistência 

desta, apresentar contrato de manutenção com oficina autorizada ou homologada pela ANAC.  

8.3. A Contratada se obriga a atender as requisições, mesmo durante os períodos em que a 

aeronave esteja em revisão ou manutenção, devendo substituí-la por outra com a mesma 

especificação ou superior, mantido o seu valor inicial, bem como no caso da aeronave apresentar 

qualquer problema que a inviabilize para o voo solicitado, no prazo máximo de 01 (uma) hora, após 

ter sido cientificada da inviabilidade;  

8.4. Em caso de acidente ou incidente aeronáutico que resulte em indisponibilidade definitiva da 

Aeronave   locada, a   Contratada   terá   que   substituí-la   por especificações deste Termo de 

Referência, ou por similar, desde que aceito pela Presidência da ALE/RO, conforme já previsto no 

Subitem 7.3, a contar da data de indisponibilidade.  
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8.5. As substituições de que tratam os subitens anteriores serão sem ônus adicional para a 

Contratante. 

8.6. A Contratada deverá manter os livros de manutenção e controle da aeronave a disposição do 

Contratante, sendo que os lançamentos serão realizados por mecânicos habilitados da Contratada.  

8.7. Deverá ser realizada pela Contratada a manutenção (mão de obra, peças e equipamentos) 

que a aeronave necessitar, sem ônus para a Contratante. 

9 SEGURO DA AERONAVE 

9.1. A Contratada deverá entregar a aeronave com seguro aeronáutico de cobertura total, sendo 

seguro de casco para danos materiais e seguro obrigatório RETA, em conformidade com a legislação 

vigente, para cobertura dos ocupantes da aeronave, pessoas e bens no solo.  

9.2. A cópia autenticada da apólice dos seguros de que trata o subitem 8.1. deverá ser entregue 

pela Contratada a Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura 

do Contrato.  

9.3. Os custos relacionados aos seguros da aeronave são de responsabilidade da Contratada, 

sem ônus adicional a Contratante. 

10 DO CONTROLE, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A Presidência da ALE/RO, nas competências que lhe couber, é o órgão responsável pelo 

processamento e pagamento da despesa. Será responsável pelo acompanhamento legal do contrato 

decorrente desta licitação e providenciará a formalização de contrato, execução orçamentária e 

financeira, diante dos respectivos comprovantes devidamente conferidos e atestados pela mesma, 

solicitando a aprovação final das ordens de serviço.  

10.2. No processamento do pagamento, a Presidência da ALE/RO através de comissão designada 

para tal, rejeitará as autorizações de voo que, não se demonstrarem em consonância com os ditames 

legais e contratuais, devolvendo-as para regularização e justificativas e glosando as parcelas 

irregulares, sem prejuízo da apuração de responsabilidade, caso se identifique danos ao erário.  

10.3. A Presidência da ALE/RO, será responsável pela gestão, fiscalização e acompanhamento do 

contrato decorrente desta licitação, sendo responsável pela execução técnica plena dos serviços 

contratados, seus níveis mínimos e continuidade/escalabilidade ininterrupta dos mesmos, assim 

como quaisquer atividades relacionadas com a operação, inclusive autorizando os voos e respectivos 

passageiros, em conformidade com a legislação e com o próprio Edital/Contrato que remeterão às 

especificações deste Termo de Referência.  
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10.4. Quando da homologação da licitação e assinatura do Contrato, a Presidência da ALE/RO, 

emitirá ATO, designando oficialmente o gestor do Contrato, o qual se responsabilizará por anotar em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; solicitar a seus superiores em 

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes para o caso de decisões ou providências que 

ultrapassarem a sua competência; e proceder ao Recebimento Provisório do objeto do contrato, 

quando necessário, nos termos do inciso I, alínea “a” do art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93.  

10.5. A Presidência da ALE/RO, designará também a Comissão de Recebimento do objeto do 

Contrato de que trata o inciso I, alínea “b”, do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, dentre os servidores 

lotados na Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, composta por no mínimo, três servidores, 

sob pena de responsabilidade solidária junto aos órgãos fiscalizadores, a qual se responsabilizará 

pelo recebimento definitivo do objeto, mediante termo circunstanciado, assinado pela maioria de seus 

membros, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado 

ainda o disposto no art. 69 da mesma Lei, de modo a aferir o atendimento aos princípios da 

legalidade, finalidade, eficiência e economicidade.  

10.6. Nenhuma autorização de voo será considerada regular sem que haja autorização expressa e 

prévia da Presidência da ALE/RO, sendo VEDADO o atendimento de voos por solicitação direta dos 

Secretários ou Superintendentes das demais pastas ou outros servidores. 

10.7. A Fiscalização do Contrato obedecerá o disposto no item 4 e seus subitens deste termo de 

referência, sendo certo que a ALE/RO fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o 

cumprimento das especificações solicitadas, no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao 

especificado, conforme atribuições e competências definidas acima.  

10.8. A fiscalização pela ALE/RO, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto 

à perfeita execução do objeto deste instrumento. 

10.9. A ausência de comunicação por parte da ALE/RO referente a irregularidades ou falhas, ou 

qualquer omissão total ou parcial do Gestor do Contrato não eximirá a Contratada de sua plena 

responsabilidade pela execução, supervisão e controle dos serviços, nas condições previstas neste 

Termo de Referência, determinadas no Contrato. 

10.10.  A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa fiscalização, 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação 

pertinente e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização.  

10.11.  A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da ALE/RO e/ou auditoria 

externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto deste 

instrumento. 

10.12.  A ALE/RO realizará avaliação da qualidade do atendimento, dos resultados concretos dos 

esforços sugeridos pela CONTRATADA e dos benefícios decorrentes da política de preços por ela 

praticada. 
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10.13.  A avaliação será considerada pela ALE/RO, como subsídios ao julgar se há ou não, 

necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos serviços prestados, para 

decidir sobre a conveniência de renovar ou, qualquer tempo, rescindir o presente Contrato ou, ainda, 

para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de 

servir de prova de capacitação técnica em licitações públicas.  

10.14.  Ao gestor do contrato se resguarda o direito de a qualquer momento verificar as condições 

de uso e manutenção dos equipamentos, inclusive contratando técnico ou empresa especializada 

caso necessário. 

10.15.  Caso a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

a ALE/RO reserva-se no direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou 

por prepostos designados, podendo para isso: 

10.16.  Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da contratada 

que estiver sem uniforme ou que não se identifique, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou 

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, devendo a Contratada 

providenciar a substituição do empregado, às suas exclusivas expensas;  

10.17.  Examinar as Carteiras Profissionais e documentos dos empregados colocados a seu serviço, 

para comprovar o registro de função profissional;  

10.18.  Solicitar à contratada a substituição de qualquer aeronave que não atenda às necessidades 

e especificações do Termo de Referência.  

10.19.  O Gestor do Contrato se incumbirá de acompanhar a execução dos serviços, determinando à 

Contratada as providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento do contrato, bem como 

anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior 

hierárquico.  

10.20.  O Gestor do Contrato poderá propor junto à Presidência, fundamentada em fatos, a 

suspensão da prestação dos serviços, total ou parcialmente, em definitivo ou temporariamente, bem 

como diligenciar para que sejam aplicadas à Contratada as penalidades previstas no CONTRATO, 

assegurado à Contratada, o direito de ampla defesa.  

10.21.  O Gestor do Contrato deverá executar, mensalmente, a conferência e medição dos serviços, 

descontando-se, do valor devido como pagamento, o equivalente à indisponibilidade dos serviços 

contratados ocorrida por motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no CONTRATO, assegurado à Contratada, o direito ao contraditório.  

10.22.  O Gestor do Contrato poderá, sempre que julgar necessário, solicitar à Contratada a 

apresentação de quaisquer documentos referentes aos serviços contratados.  
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10.23.  O Gestor do Contrato exercerá a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar 

o efetivo cumprimento das obrigações da Contratada, realizando a supervisão das atividades por ela 

desenvolvidas e efetivando avaliações periódicas. As deficiências e irregularidades que forem 

constatadas serão comunicadas: 

10.24.  Verbalmente, para os casos rotineiros ou urgentes. 

10.25.  Por escrito, para as situações complexas, estipulando-se, quando pertinente, prazo certo 

para a correção da irregularidade. As comunicações formais serão registradas no Diário de 

Ocorrências ou por Carta Formal remetida à Contratada. 

10.26.  Por publicação no Diário Oficial da ALE/RO, no caso de recusa do recebimento da 

notificação ou insucesso de remessa postal com Aviso de Recebimento. 

10.27.  O Gestor do Contrato emitirá Relatório de Acompanhamento, até o 5º (quinto) dia do mês 

subsequente ao mês vencido, o qual conterá, no mínimo, as seguintes informações: avaliação dos 

serviços, tripulação e aeronaves, consolidação das horas voadas pela Contratada quanto à qualidade 

e quantidade, devendo vetar aqueles com qualidade inferior, danificados ou inadequados (anexando 

os documentos probantes pertinentes, sempre que possível), bem como o cumprimento, ou não, de 

todas as obrigações da Contratada. 

DO CONTROLE E PREMISSAS PARA AUTORIZAÇÃO DE VOO 

10.28.  Cada aeronave será utilizada impreterivelmente de acordo com as necessidades existentes, 

e com a devida coordenação e agendamento da Presidência da ALE/RO, aos municípios onde haja 

perfeitas condições de pouso e decolagem, tendo como justificativa o deslocamento em serviço e em 

caráter de urgência, ou no caso de agendas intempestivas do Presidente da ALE/RO, uma vez 

comprovada a finalidade pública, de acordo com as seguintes condições: 

10.29.  Os demais Deputados Estaduais, poderão acompanhar o Presidente da ALE/RO, desde que 

não altere a agenda anteriormente prevista pela Presidência da ALE/RO.  

 

 

CONDIÇÃO DISTÂNCIA/TRECHO AERONAVE 

Até 09 passageiros, Deslocamento 

Intermunicipal. 
Até 900 Km Monomotor Turboélice 

Até 04 passageiros, Deslocamento 

Intermunicipal. 
Até 700 Km Bimotor Convencional 
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10.30.  O número de passageiros será dimensionado de acordo com a necessidade de segurança, 

onde serão aplicadas as seguintes regras: 

10.31.  Quando se tratar de outros deslocamentos com autoridades diversas (Ministros de Estado, 

Secretários de Estado, etc.) e comitivas, estas serão avaliadas e autorizadas pela Presidência da 

ALE/RO, de acordo com atendimento ao interesse público e conveniência. 

10.32.  A utilização das horas de voo da aeronave será administrada Presidência da ALE/RO, na 

condição de Operador da Aeronave, de acordo com as suas necessidades, dentro dos princípios da 

finalidade pública e economicidade. 

10.33.  A contagem das horas de voo será efetuada pelo horímetro da aeronave, sendo considerado 

como tempo de voo a marcação do tempo em horas e décimos de hora, a qual será devidamente 

registrada no diário de bordo pelo comandante da aeronave. 

10.34.  O acionamento do horímetro deverá ser automático, estando acoplado a circuitos da 

aeronave que o acionem a partir da auto sustentação da turbina (estabilizada a pressão do óleo da 

transmissão ou do motor), quando do corte do motor, havendo a redução dos níveis de pressão que 

o fizeram acionar. 

10.35.  A Contratante se reserva no direito de realizar a conferência do horímetro de voo da 

aeronave no início e no final de cada mês para a realização do pagamento dos serviços. Esse 

trabalho será realizado por profissional indicado que também irá conferir as anotações do diário de 

bordo. Caso ocorra substituição de horímetro de voo a Contratada deverá reportar no diário de bordo 

da mesma o serial e o partnumber do equipamento novo e do danificado, comunicando 

imediatamente à Contratante;  

10.36.  Caso ocorram problemas técnicos na aeronave que impeçam a continuidade do voo, a 

contagem das horas voadas serão suspensas e retomada após o recebimento formal da aeronave ou 

de outra com as mesmas especificações no local, onde foi interrompido o voo e para efeitos de 

remuneração, serão consideradas apenas as horas voo correspondentes às etapas totalmente 

cumpridas da programação. Caso a aeronave não cumpra qualquer etapa da programação, não 

serão computadas horas para pagamento;  

10.37.  Após o regresso da aeronave deverá ser apresentado à Contratante cópia do Diário de 

Bordo, contendo o resumo do voo, as ocorrências e os trechos voados, devidamente assinado pela 

Contratante. 

11 CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

(Base Legal: art. 46 da Lei Federal 8.666/93, art. 15, XVIII da IN 02/2008/MPOG) 

11.1. O julgamento se dará pelo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com o objeto especificado 

neste Termo de Referência, com classificação final da empresa que comprove a habilitação exigida.  
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11.2.  Caso se verifique que a proposta apresentada contém eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos que favoreça a LICITANTE VENCEDORA, este será revertido 

como lucro durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual 

prorrogação contratual.  

11.3.  A Administração poderá realizar diligências junto à licitante vencedora, a fim de esclarecer 

dúvidas acerca de valores e/ou percentuais informados nas Planilhas de Custos apresentadas para 

cada categoria, sendo que a identificação da inclusão de informações e/ou valores em 

desconformidade com as normas gerais ou específicas aplicáveis à empresa (não comprovados 

documentalmente) acarretará a desclassificação da proposta.  

11.4.  A inobservância do prazo fixado pela ALE/RO para a entrega das respostas e/ou 

informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos 

considerados insuficientes/incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 

11.5.  Nos casos em que forem detectados erros e/ou inconsistências nas planilhas apresentadas, 

durante a análise da aceitação, a promoção nessas planilhas, se possível, para refletir corretamente 

os custos envolvidos na contratação, desde que não haja majoração do preço proposto. 

12 DA VALIDADE, DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

12.1. A validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses conforme legislação vigente, 

enquanto a proposta continuar se mostrando vantajosa. A Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia não está obrigada a firmar as contratações de todos os itens licitados ou de toda 

quantidade solicitada em cada item. 

12.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei nº 

8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução. 

12.3. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei nº 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

12.4. A Contratada, quando for o caso previsto acima, deverá formular à Contratante, requerimento 

para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

12.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, 

notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da 

elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

12.6. Junto com o requerimento, a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas 

entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 
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12.7. A Contratante, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos 

valores pactuados. 

12.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro 

e definido o novo preço máximo a ser pago pela Contratante, a Contratada será convocada pela 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, para alteração, por aditamento, dos valores 

registrados na Ata, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 

na Proposta. 

12.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial Eletrônico 

da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

12.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, a ALE/RO, 

a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 

12.11. A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia poderá desde que seja conveniente aos 

interesses da administração pública, cancelar total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, 

sem que com isso, a Contratada tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

13 DO CANCELAMENTO 

13.1.  A Ata de Registro de Preços será cancelada por decurso de prazo de vigência, extinção do 

objeto ou quando não restarem fornecedores registrados e por iniciativa da Administração quando 

caracterizado o interesse público. 

13.2.  A Contratada terá a Ata de Registro de Preços cancelado: 

13.3.  Quando ficar comprovado a impossibilidade de cumprir com as suas exigências por 

ocorrência de casos fortuitos ou de força maior. 

13.4.  Por iniciativa da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, quando: 

13.5.  Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço. 

13.6.  Não comparecer ou se recusar a retira no prazo estabelecido, os pedidos de serviço 

decorrentes da Ata de Registro de Preço, sem justificativa aceitável. 

13.7.  Por iniciativa da ALE/RO quando não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado. 

13.8.  Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

13.9.  O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 

administrativo. 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 26 de 56 

13.10. Em qualquer hipótese de cancelamento de registro, é assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

14 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1.  Para fins de aferimento da qualificação técnica, as empresas interessadas em participar do 

certame, deverão apresentar:  

14.2.  Atestado de capacidade técnica (declaração ou certidão) fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, comprovando a execução dos serviços pertinentes e compatíveis 

em características com objeto da licitação, com prazo não inferior a 03 (três) anos de serviços 

prestados no âmbito de sua atividade econômica principal.  

14.3.  O atestado deverá indicar os dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 

número de telefone, fax, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, 

etc.), além da descrição do objeto e quantidades fornecidas.  

14.4.  Certificados de Homologação de Empresa de Transporte Aéreo, expedido pela ANAC 

autorizando a licitante a explorar os serviços de transporte aéreo de passageiros, na modalidade táxi 

aéreo (CHETA).  

14.5.  Declaração formal de que possui a aeronave com as especificações mínimas definidas neste 

termo, todo o aparato técnico e profissional em seu quadro de tripulação regularmente licenciados, no 

termos do Regulamentos Brasileiros da Aviação Civil- RBAC e Regulamento Brasileiro de 

Homologação Aeronáutica RBHA, com habilitação compatível com o tipo da aeronave ofertada. 

14.6.  Relação explícita, bem como, declaração formal de disponibilidade das instalações, do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da presente 

licitação, inclusive declarando que dispõe ou disporá para a execução do contrato de profissional 

habilitado ou que detenha experiência no ramo de transporte aéreo e que detenha conhecimentos da 

técnica e das normas nacionais e internacionais aplicáveis a esta modalidade de serviço. 

15 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

15.1. Balanço Patrimonial, referente ao último exercício social, já exigível e apresentado na forma 

da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove a boa 

situação financeira da empresa, por meio da aferição de Capital Social ou Patrimônio Líquido, de no 

mínimo 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação. 

15.2.  Certidão(ões) Negativa (s) de Recuperação Judicial expedida (s) pelo (s) distribuidor (es) de 

sua sede nos últimos 30 (trinta) dias - Lei n° 11.101/05 (falência e concordatas). 

16 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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16.1.  Homologada a licitação pela Autoridade Competente, será firmado com a empresa 

adjudicatária, instrumento contratual com vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura/retirada da publicação no Diário Oficial desta casa de leis.  

16.2.  O prazo de execução do contrato será iniciado na data de sua assinatura do Instrumento 

Contratual.  

16.3.  A empresa adjudicatária deverá comparecer para firmar o Instrumento Contratual no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação.  

16.4.  A critério da Administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, 

desde que ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta 

Administração;  

16.5.  Na hipótese de a empresa adjudicatária não atender a condição acima ou recusar a 

assinar/retirar o Instrumento Contratual e não apresentar justificativa porque não o fez, decairá o 

direito à contratação, conforme preceitua o art. 4º, inciso XVI e XXIII, da Lei nº. 10.520/02, 

observados o disposto no artigo 7º da mesma lei.  

16.6.  Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 

78 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;  

16.7.  A critério da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, o contrato poderá ser 

substituído por outros instrumentos hábeis, tais como ordem de fornecimento, nota de empenho, 

autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 da Lei n. 8.666/93.  

16.8.  A execução do Instrumento Contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, designado como Gestor do Contrato, que anotará em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais/faturas de 

serviço, para fins de pagamento.  

16.9.  Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a empresa adjudicatária deverá 

manter as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Órgão 

Contratante, imediatamente a alteração que possa comprometer a execução do objeto contratado. 

17 DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

(Base Legal: art. 40, inciso XIV, alínea ‘a’ da Lei 8.666/93; art. 15, XVII da IN 02/2008/MPOG) 

17.1.  O faturamento será constituído de valor apurado mensalmente com base única e 

exclusivamente dos voos efetivamente autorizados e realizados, sob anuência da Presidência da 

ALE/RO, incluindo todos os custos diretos e indiretos pertinentes à prestação dos serviços 

contratados, comprovadas pelas respectivas autorizações de voo, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal ou da Fatura pela contratada em 2 (duas) vias, devendo conter no corpo da nota fiscal/fatura, a 
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descrição do objeto, o número do contrato, e os dados bancários da futura CONTRATADA (n° banco, 

n° agência e n° da conta corrente, somente no caso destes não corresponderem ao informado na 

licitação e contrato) para aceite, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao uso (cada mês).  

17.2.  As notas fiscais/faturas deverão vir acompanhadas da Prova de Regularidade com o Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e 

Certidão Negativa das Fazendas Estadual, Municipal e Federal, Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sendo aceitas as Certidões Positivas com efeito de negativas, podendo ser 

verificadas nos sítios eletrônicos, e demais obrigações legais.  

17.3.  A ALE/RO procederá ao recebimento e conferência das autorizações de voo e Relatórios de 

Recebimento, conforme competências definidas neste Termo de Referência, consoante aos valores e 

serviços mencionados no documento fiscal apresentado pela contratada, para o ateste de 

conformidade pela Presidência, conforme disposto no art. 73 da Lei nº 8.666/93, encaminhando para 

fins de pagamento e procedendo com a glosa respectiva aos serviços irregulares ou carentes de 

comprovação. 

17.4.  O Relatório, devidamente assinado e verificado pela Comissão de Recebimento, 

Acompanhamento e Recebimento dos Serviços, atestado ainda pelo Gestor do Contrato, deverá 

obrigatoriamente conter: Controle de voo mediante instrumentos que permitam a quantificação dos 

serviços prestados; informações prestadas pelo sistema de controle de trafego aéreo (plano de voo); 

registros da Infraero e dados constantes nas cadernetas das aeronaves (célula, motor e hélice) e na 

caderneta individual de voo – CIV dos pilotos; Relatórios de voos compostos com dados da aeronave 

e piloto, bem como a lista de todos os passageiros, com identificação do nome número do Registro 

Geral, do cargo público que ocupa e da necessidade pública que sustentou a despesa e da nota 

fiscal dos serviços, devidamente certificada, desde que os serviços estejam em conformidade com as 

exigências contratuais e não haja fator impeditivo imputável a CONTRATADA.  

17.5.  A liquidação e processamento da despesa correspondente ao valor mensal apurado e 

conferido pela ALE/RO, deduzindo as glosas e sanções aplicadas que porventura tenham sido 

verificadas no mês, será efetuado pela Superintendência de Finanças no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, a qual deverá efetuar a análise e emitir parecer, devolvendo os autos para fins de 

inclusão na ordem cronológica de pagamento caso não haja apontamentos do Controle.  

17.6.  Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 

para que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 

contado a partir de data da reapresentação do mesmo.  

17.7.  Caso se constate erro ou irregularidade de parcela pequena na Nota Fiscal, a 

ADMINISTRAÇÃO, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-las, com a 

glosa da parte que considerar indevida.  

17.8.  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 

de atendimento das condições contratuais.  
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17.9.  O pagamento correspondente ao valor definitivo processado pela ALE/RO se dará através da 

Superintendência de Finanças mediante emissão de Ordem Bancária, obedecendo à ordem 

cronológica estabelecida, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela, consoante ao definido nos art. 40, inciso XIV, alínea “a” 

da Lei Federal nº 8.666/93.  

17.10. Nenhum pagamento será efetuado, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 

financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 

ao pleito do reajuste de preços ou correção monetária.  

17.11. Na hipótese das notas fiscais/faturas/documentos apresentados conterem erros ou dúvidas 

quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar apenas a parcela não 

controvertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da futura CONTRATADA de 

reapresentar, para cobrança as partes controvertidas com as devidas justificativas. Neste caso 

restabelecem-se os prazos acima elencados contado a partir do recebimento, para efetuar uma 

análise e o pagamento, conforme a fase processual correspondente.  

17.12. A ALE/RO não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal, nenhum compromisso que 

lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de 

determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.  

17.13. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.  

17.14. A ALE/RO efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 

pagamentos à CONTRATADA, conforme o caso e exigências legais.  

17.15. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

ALE/RO, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde 

a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira, assim apurado: 

 

I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 

365 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 30 de 56 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

18 SANÇÕES 

(Base Legal: art. 40, inciso III da Lei 8.666/93; art. 9º, V c/c § 2º do Decreto 5450/05; art. 3º, I, 

Lei 10520/02; art. 2º, II, “e” e 19, XI da  IN 02/2008/MPOG).  

18.1.  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei nº 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inadimplida;  

18.2.  Se a adjudicatária recusar-se a retirar o instrumento contratual injustificadamente ou se não 

apresentar situação regular na ocasião dos recebimentos, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;  

18.3.  A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não celebrar o instrumento contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, garantida a prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia, e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores Estadual, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais 

cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFOR (Cadastro 

Estadual de Fornecedores Impedidos de Licitar);  

18.4.  A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automaticamente descontada da fatura 

a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 

tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua 

intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 

serão deduzidos da garantia. Mantendo-se o insucesso, seus dados serão encaminhados ao órgão 

competente para que seja inscrita na dívida ativa, podendo, ainda a Administração proceder à 

cobrança judicial da multa;  

18.5.  As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração;  

18.6.  De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
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ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na legislação vigente;  

18.7.  A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emitida por escrito e quando se tratar 

de faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao 

objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma 

infração, caso não se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que 

deverão ser aplicadas sanções de grau mais significativo;  

18.8.  São exemplos de infração administrativa penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, 

da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005: 

a) Inexecução total ou parcial do contrato; 

b) Apresentação de documentação falsa; 

c) Comportamento inidôneo; 

d) Fraude fiscal; 

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

18.9.  As sanções serão aplicadas, NO QUE COUBER, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal que possa ser acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e 

prejuízos causados à administração ou a terceiros;  

18.10. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de 

multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais situações previstas, não 

eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso: 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA* 

1. 
Permitir situação que crie a possibilidade ou cause dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais; por ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

2. 
Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por 

ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

3. 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
05 

3,2% por 

dia 

4. 
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por 

ocorrência. 
05 

3,2% por 

dia 

5. 
Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem 

motivo justificado; por ocorrência; 
04 

1,6% por 

dia 

6. 
Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços; por 

empregado e por dia. 
03 

0,8% por 

dia 

7. Executar serviço incompleto, paliativo substitutivo como por caráter 02 0,4% por 
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permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por 

ocorrência. 

dia 

8. 
Fornecer informação pérfida de serviço ou substituição de material; por 

ocorrência. 
02 

0,4% por 

dia 

9. 

Permitir a presença de funcionário sem uniforme e/ou com uniforme 

manchado, sujo, mal apresentado e/ou sem crachá registrado por 

ocorrência(s); 

01 
0,2% por 

dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

10. 
Efetuar o pagamento de salários até o quinto dia útil; por dia e por 

ocorrência. 
06 

4,0% por 

dia 

11. 

Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução 

deste contrato; por dia e por ocorrência; 

05 
3,2% por 

dia 

12. Efetuar a reposição de funcionários faltosos, por funcionários e por dia; 04 
1,6% por 

dia 

13. 

Cumprir prazo previamente estabelecido com a FISCALIZAÇÃO para 

fornecimento de materiais ou execução de serviços; por unidade de 

tempo definida para determinar o atraso. 

03 

0,8% por 

dia 

  

14. 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pela FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 

03 
0,8% por 

dia 

15. 
Zelar pelas instalações do órgão e do ambiente de trabalho, por item e 

por dia; 
03 

0,8% por 

dia 

16. 

Refazer serviço não aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos 

estabelecidos no contrato ou determinado pela FISCALIZAÇÃO; por 

unidade de tempo definida para determinar o atraso. 

03 
0,8% por 

dia 

17. 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 
03 

0,8% por 

dia 

18. 

Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos pela 

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos por este 

Contrato; por serviço, por ocorrência. 

02 
0,4% por 

dia 

19. 
Disponibilizar equipamentos, insumos e papel necessários à realização 

dos serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 
02 

04% por 

dia 

20. 
Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por seus funcionários, 

em Veículos, equipamentos etc. 
02 

0,4% por 

dia 

21. 
Fornecer 02(dois) uniformes e dois pares de sapato, semestralmente, 

por funcionário e por ocorrência; 
02 

0,4% por 

dia 

22. 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu 

pessoal, por empregado e por dia; 
01 

0,2% por 

dia 

23. 
Entregar os vales transporte e/ou ticket-refeição nas datas avençadas, 

por ocorrência e por dia; 
01 

0,2% por 

dia 

24. 
Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por 

ocorrência. 
01 

0,2% por 

dia 
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25. 
Substituir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 
01 

0,2% por 

dia 

* Incidente sobre o valor da parcela inadimplida. 

18.11. As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

18.12. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 

contrato, o que ensejará a rescisão contratual; 

18.13. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei; 

18.14. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 

situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 

formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 

prejuízo auferido; 

18.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração 

Pública, observado o princípio da proporcionalidade; 

18.16. A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas Estaduais; 

18.17. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 

com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 

ou profissionais que, em razão do contrato decorrente: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

19 OBRIGAÇÕES: 

(Base Legal: art. 6º, IX Lei 8.666/93; art. 3º, I Lei 10520/02; art. 9º, V c/c § 2º Dec. 5450/05; art. 2º, 

II c/c art. 15, IV, “d” IN 02/2008/MPOG Decreto 12205/06; art. 9º § 2º, Decreto 12234/06; art. 8º, I). 

 DO CONTRATADO 

19.1. A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, das aeronaves e combustível 

necessários para a perfeita execução dos serviços, sem prejuízo de todas as obrigações definidas 
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no item 5 deste Termo de Referência, bem como daquelas determinadas por Leis, Decretos, 

Regulamentos e demais dispositivos, nas obrigações da Contratada também se incluem os 

dispositivos a seguir: 

19.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 

vigente; 

19.3. Realizar os serviços mediante requisição, autorizada pela Presidência da ALE/RO, ou por 

meio de Ordem de Serviço, em dias úteis, sábados, domingos e feriados; 

19.4. Atender às determinações da fiscalização da ALE/RO, e providenciar a imediata correção 

das deficiências apontadas pela fiscalização quanto à execução dos serviços; 

19.5. Atender através de telefone, e-mail ou pessoalmente na sede da ALE/RO, diante dos meios 

oficialmente repassados, às solicitações, de acordo com a necessidade e complexidade do serviço; 

19.6. Manter entendimento com a ALE/RO, objetivando evitar interrupções, paralisações ou 

transtornos durante a execução dos serviços; 

19.7. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos seguindo ordens e orientações da 

ALE/RO; 

19.8. Comprovar, a qualquer momento, o pagamento dos tributos que incidirem sobre o objeto 

contratado; 

19.9. Prestar diretamente todos os serviços mencionados nos subitens supracitados, desde que o 

ramo de sua atividade seja compatível com a execução do serviço; 

19.10. Prestar os serviços de acordo com a demanda, necessidade, interesse, características e 

roteiros definidos e informados pela ALE/RO; 

19.11. Possibilitar a fiscalização da execução do objeto contratado, o que não diminui ou substitui a 

responsabilidade daquela decorrente das obrigações assumidas; 

19.12. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do 

objeto deste instrumento, mesmo que para isso outra solução não prevista no contrato tenha que ser 

apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a ALE/RO, desde que sob 

inteira responsabilidade da CONTRATADA; 

19.13. Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação; 

19.14. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à realização do 

objeto do Contrato; 
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19.15. Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e ao patrimônio do Contratante, por 

negligência ou imprudência de seus empregados, pelo seguro contra quaisquer tipos de acidentes 

que possam ocorrer ao seu pessoal; 

19.16. Substituir, sempre que exigido, qualquer empregado cuja atuação, permanência ou 

comportamento sejam julgados inconvenientes ou insatisfatórios; 

19.17. Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 

seguros, transporte, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 

classes, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 

desempenho do objeto da contratação; 

19.18. Executar o objeto contratado nos prazos e condições estabelecidos; 

19.19. Assumir quaisquer danos causados diretamente a ALE/RO ou a terceiros, quando for 

constatado que tenham sido ocasionados em decorrência da execução dos serviços, ou causados 

por seus profissionais ou prepostos; 

19.20. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE; 

19.21. Comunicar no prazo de no mínimo 24 (vinte e quatro) horas, por escrito quaisquer 

alterações ou acontecimento que impeçam, mesmo que temporariamente, de cumprir seus deveres e 

responsabilidades relativas à execução do contrato, total ou parcialmente, ainda que por motivo de 

caso fortuito ou força maior; 

19.22. Executar os serviços objeto do contrato, através de pessoas idôneas, com capacitação 

profissional, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, 

prepostos ou mandatários, no desempenho de suas funções causem ao contratante, podendo o 

mesmo solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação 

técnica seja insuficiente; 

19.23. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em decorrência da espécie, forem vítimas 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 

19.24. Cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, 

bem como quaisquer determinações por parte da ALE/RO, pertinentes à matéria objeto da 

contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer 

transgressão de seus prepostos ou convenientes; 

19.25. Designar e manter Supervisor responsável (preposto – art. 68, da Lei 8.666/93), a partir da 

data da assinatura do contrato, que se reportará diretamente ao Gestor do contrato, para 

acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e 
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disciplinar da atuação dos trabalhadores, com poderes de representante ou preposto para tratar com 

o contratante; 

19.26. A manutenção, a conservação de qualquer gênero ou espécie necessária a manter sempre 

o objeto contratado em condições de uso será única e exclusivamente de responsabilidade da 

Contratada, não podendo a qualquer título cobrar ou faturar em contra ou cobrança da Contratante; 

19.27. Apresentar, sempre, o boletim de vôo para ser verificado e rubricado pelo representante da 

ALE/RO; 

19.28. Promover, por sua conta, a celebração dos seguros dos tripulantes e passageiros, 

bagagens, cargas e demais valores em trânsito, incluindo, também, o seguro de risco contra terceiros 

fixados pelo Código Brasileiro de Aeronáutica; 

19.29. Colocar à disposição da Contratante, quando da ocorrência de parada por manutenção ou 

conserto técnico, outro objeto licitado igual ou semelhante ao Contratado, observando-se os pedidos 

previstos de manutenção; 

19.30. Será de inteira responsabilidade da Contratada, qualquer violação das leis 

regulamentadoras aplicáveis aos serviços de transportes; 

19.31. Atender a ALE/RO em até 1 (uma) hora após a solicitação dos serviços, e os prazos 

deverão seguir orientações desta Coordenadoria para executar os serviços objeto do presente Termo 

de Referência, ocasião em que verificando a impossibilidade de executar os serviços conforme 

especificado, a Contratada deverá comunicar o fato a unidade solicitante competente, para que a seu 

exclusivo critério e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informe nova especificação. 

19.32. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços; 

19.33. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia 

recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s, conforme o caso; 

19.34. Manter todas as aeronaves necessárias à execução dos serviços, em perfeitas condições 

de uso; 

19.35. Apresentar ao Gestor do contrato, até 05 (cinco) dias úteis da data da assinatura do 

contrato, relação e cópia dos documentos comprobatórios da capacitação e habilitação dos pilotos, 

devendo atualizá-la sempre que houver substituição do efetivo. 

19.36. Apresentar ao Gestor do contrato, para juntada aos autos, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias do início da vigência do contrato, listagem das aeronaves disponíveis para execução dos 

serviços, descrevendo tipo, características, quantidade, marca, prefixo, nº de série e/ou nº de 

patrimônio, etc., ou seja, todos os dados necessários para fiscalização da prestação dos serviços. 
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19.37. Executar todos os serviços com esmero e correção, observando, principalmente, o disposto 

no Anexo I deste Termo de Referência, refazendo tudo que for impugnado pela fiscalização. 

19.38. Manter seus empregados devidamente trajados e asseados, com aparência pessoal 

adequada, repondo imediatamente as peças do uniforme em mau estado. 

19.39. A Contratada se compromete a manter o mesmo padrão de qualidade dos serviços 

prestados durante toda execução contratual. 

19.40. A Contratada deverá apresentar no momento da assinatura do Contrato o Acordo ou 

Convenção Coletiva que rege a categoria profissional vinculada a execução do serviço, se existir, 

informada na Planilha de Composição de Custos. 

19.41. A Contratada deverá apresentar no momento da assinatura do Contrato Especificações 

Operativas, emitida pela ANAC, que conste possuir base operacional e hangar no Aeroporto 

Internacional Governador Jorge Teixeira de oliveira, em Porto Velho/RO. 

DA CONTRATANTE: 

19.42. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, 

a CONTRATANTE se obrigará a: 

19.43. Informar ao Comandante da Aeronave os voos com antecedência mínima de 02 (duas) 

horas, através de ordem de serviço enviada via e-mail informando o trajeto do voo, do qual deverão 

constar as informações necessárias para o planejamento do voo pela Contratada, nas condições 

estipuladas no presente Termo de Referência. 

19.44. Sempre que possível expedir Autorizações de voo, com antecedência mínima de 48 

(quarenta e oito) horas de antecedência execução. 

19.45. Respeitar as normas do Código Brasileiro de Aeronáutica, determinações da ANAC e as 

limitações do fabricante quanto a capacidade de operação da aeronave; 

19.46. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado, exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente 

detectadas; 

19.47. Prestar a contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 

execução dos serviços. 

19.48. Solicitar, sempre que julgar necessário, todo e qualquer relatório de voo à Empresa; 
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19.49. Atestar e conferir o Diário de Bordo fornecido pela Contratada, ao final de cada mês, onde 

constará o número de horas de voo no período e documentar as ocorrências havidas no decorrer da 

execução do contrato em registro próprio; 

19.50. Providenciar o pagamento das faturas aprovadas de prestação dos serviços, de acordo com 

as condições de preços e prazos estabelecidos neste Termo de Referência, salvo justificativa 

fundamentada e aprovada pelo Ordenador de Despesas; 

19.51. Exercer a gestão dos serviços, observando o fiel cumprimento das exigências constantes 

deste Termo, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a execução, 

fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas; 

19.52. Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas da 

CONTRATADA, no que se refere à execução do contrato; 

19.53. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da eventual aplicação de multas previstas no 

Contrato; 

19.54. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual. 

19.55. Efetuar o pagamento/cobrança de multas aplicadas, nos termos deste Termo de Referência, 

no mês seguinte ao de sua ocorrência e na mesma data de vencimento da fatura mensal, salvo no 

caso de atraso justificado. 

19.56. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para 

tratar de assuntos pertinentes aos serviços contratados; 

19.57. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com o contrato; 

19.58. Receber as solicitações de voo, proceder à devida análise, quanto à necessidade, finalidade 

e interesse público, para, somente então, emitir autorização de execução à Contratada, obedecidas 

as competências pré-definidas deste Termo de Referência; 

20 DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

20.1.  A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, 

estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira, conforme indicado a seguir:  

20.2.  A Contratada deve permitir que a ALE/RO, inspecione suas contas, registros e quaisquer 

outros documentos relativos à apresentação de ofertas e cumprimento do Contrato e submetê-los a 

uma auditoria por auditores designados pela mesma. Para isso, a Contratada deverá: 
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20.3.  Manter todos os documentos e registros referentes ao Contrato por um período de três (3) 

anos após a conclusão dos trabalhos contemplados no respectivo contrato; 

20.4.  Entregar todo documento necessário para a investigação de alegações de fraude ou 

corrupção e colocar os funcionários ou agentes que tenham conhecimento do Contrato à disposição 

para responder a indagações provenientes do pessoal ou de qualquer investigador, agente, auditor 

ou consultor apropriadamente designado para a revisão ou auditoria dos documentos. Caso a 

Contratada não cumpra a exigência ou de qualquer maneira crie obstáculos para a revisão do 

assunto por parte do Órgão Competente, a Contratante, inteiramente a sua discrição, poderá tomar 

medidas apropriadas contra ela. 

20.5.  Se, de acordo com o procedimento administrativo, ficar comprovado que um funcionário da 

Contratada, ou quem atue em seu lugar, incorreu em práticas corruptas, a ALE/RO, poderá declarar a 

Contratada e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas inelegíveis, 

temporária ou permanentemente, para participar de futuras licitações ou contrato. 

21 CONDIÇÕES GERAIS 

21.1.  A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente 

previstas respeitando os limites do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade comprovada da 

Administração Pública. 

21.2.  As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos 

aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

21.3.  Na ausência de prazos definidos neste Termo, salvo justificativa da ALE/RO, entenda-se 05 

(cinco) dias úteis para atuação dos departamentos estaduais, em consonância com a Lei 9784/99. 

21.4.  A Contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato até o final 

do período de prestação do serviço, podendo optar por uma das modalidades previstas na Lei 

Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

21.5.  A garantia prestada será liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações 

contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º do art. 

56 da Lei federal 8.666/93.  

21.6.  A garantia prestada pela Contratada responderá por qualquer das suas obrigações 

decorrentes do Contrato, inclusive as multas que a ela venham a ser aplicadas.  
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21.7.  As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, I, ‘d’, da Constituição Federal. 

 

Porto Velho, 29 de agosto de 2019. 

 

 

Solicitado por: 

 

Elaborado por: 

 

Revisado por: 

 

 

______________________ 

 

_________________________ 

 

_________________________ 

Claudia Souza Santos Alves 

Chefe de Gabinete da 

Presidência 

 

Nilson André França Alves 

Assessor Técnico 

 

    Tainá Bassanin                                  

Secretária de Apoio 

De Acordo: 

________________________________ 

Sandra Viana Teles 

Chefe de Divisão de Elaboração de T.R 

 

Aprovo o presente Termo de Referência 

nos termos do artigo 7º, da Lei 8.666/93. 

_____________________________ 

Arildo Lopes da Silva 

Secretário Geral 
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ANEXO I – DO TERMO DE REFERENCIA 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS GERAIS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 

1 

Aeronave Monomotor Turboélice: 

Dois tripulantes e nove passageiros; 

Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 

Para operação sob regras de voo visuais; 

Equipada com sistema de navegação por instrumento para operações 

diurnas e noturnas, de acordo com as competentes legislações; 

Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

 PERNOITE estimada em 20 (vinte) unidades. 

H/VOO 200 

2 

Aeronave Bimotor Convencional: 

Dois tripulantes e quatro passageiros; 

Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 

Para operação sob regras de voo visuais; 

Equipada com sistema de navegação por instrumento para operações 

diurnas e noturnas, de acordo com as competentes legislações; 

Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas  

PERNOITE estimada em 10 (dez) unidades. 

H/VOO 100 

 

Obs.:  As horas vôo acima expostas, se mostram satisfatórias para o fiel atendimento ao objeto 

proposto. 

Porto Velho, 29 de agosto de 2019. 

 

Elaborado por: 

 

Nilson André França Alves 
Assessor Técnico 
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ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Em papel timbrado) 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ................... 
complemento .........................., em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 
10.520/02, DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos 
habilitatórios exigidos no edital de licitação que rege o certame acima indicado. 
 
 

Local e data. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(Em papel timbrado) 
 

 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ............, com sede 
rua/av..............., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ................... complemento 
.........................., em conformidade com o disposto no art.32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, 
sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 
para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar as 
ocorrências posteriores. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO MENOR 
(Em papel timbrado) 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., 
complemento .........................., DECLARA, não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 
artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93. 
 
 
Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim ( ) não ( ) 
 
 

Local e data. 
 
 

 
_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. 

(Em papel timbrado) 
 

 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 
 
A EMPRESA ......................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº................., com sede rua/av. 
..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, 
CEP ..................., complemento ........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que não 
possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento, vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos termos 
da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(Em papel timbrado) 
 

 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 

 
 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LOCAÇÃO DE TRANSPORTE AÉREO (AERONAVES), a pedido da PRESIDÊNCIA DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA, conforme as condições estabelecidas 
no Termo de Referência – Anexo 01. 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

 

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

  

PREÇO (DEVERÁ SER READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

 
LOTE 01 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

INT 
VALOR 
TOTAL 

Aeronave Monomotor Turboélice: 
Dois tripulantes e nove passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 
competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

H/VOO 200 

  

PERNOITE da Aeronave Monomotor Turboélice: 
Dois tripulantes e nove passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 

Pernoite 20 
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competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

Valor total =>  

 
LOTE 02 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

INT 
VALOR 
TOTAL 

Aeronave Bimotor: 
Dois tripulantes e quatro passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 
competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

H/VOO 100 

  

PERNOITE da Aeronave Bimotor: 
Dois tripulantes e quatro passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 
competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

Pernoite 10 

  

Valor total =>  

 
 
2.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

 

2.3. O prazo para executar os serviços será de acordo com o item 8.7 e 8.8 do Termo de 

Referencia, contados a partir do recebimento da requisição de serviço. 

 

2.4. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias à plena execução do objeto, 

tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, fretes, etc.), materiais e mão de obra. 

 
Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do 
Edital supracitado e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para 
fornecimento do objeto do certame conforme valores e especificações técnicas. 
 
Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 
 
Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos diretos 
ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.). 
 

 
DADOS DA EMPRESA 

 
  

Razão Social: ___________________________________________________ 
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CNPJ:__________________________________________________________ 
 
Endereço:_______________________________________________________ 
 
Cidade:_______________________CEP: ____________________UF_____________ 
 
Telefone: ____________________Fax:_____________________E-mail:__________ 
 
Banco:_____________    Agência:________________ C/C: ____________________ 
 

 
 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome: ______________________________________________________________ 
 
RG: ________________________________C.P.F.____________________________ 
 
Telefones: ________________________________E-mail: _____________________ 
 

 

 
Local e data. 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Em papel timbrado) 
 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., 
complemento ........................., declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, instituídas na forma da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, bem como não contemplam as hipóteses do § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO - VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 
 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 

 
A EMPRESA ......................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº................., com sede rua/av. 
..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, 

CEP ..................., complemento ........................., DECLARA, sob as penas  da lei, em especial o 

art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

 
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o  conteúdo da proposta anexa 

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão supracitado, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

 
b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão em destaque, por qualquer meio ou 
por qualquer pessoa; 

 
c) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de  qualquer outro 

participante potencial ou de fato do pregão acima citado quanto a participar ou não da referida 
licitação;  

 
d) O conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
acima antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 
e) O conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 

a, discutido com ou recebi do de qualquer integrante da Superintendência de Compras e 
Licitações - SCL antes da abertura oficial das propostas; e  

 
f) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos  

poderes e informações para firmá-la.  

 
Local e data. 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
 
 

MINUTA DO CONTRATO A SER APRECIADA PELA ADVOCACIA GERAL, QUANTO A EVENTUAIS 
INCONGRUÊNCIAS E ALTERAÇÕES QUE JULGAR PERTINENTE VISANDO A ELABORAÇÃO DO  CONTRATO. 

 

 
Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 

 

 
CONTRATO No ____/2019/ALE-RO 
 
 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RONDÔNIA E A EMPRESA 
_________________, PARA OS FINS QUE 
ESPECIFICA. 

 
 
 
 
Aos _____ dias do mês de ___________ do ano de __________, a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o no 04.801.221/0001-10, com sede na Av. 
Farquar, no 2562 – Bairro Olaria, nesta cidade de Porto Velho/RO, doravante designado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, Deputado _________________e a 
Empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o no __________, com sede na Av. __________, 
nesta Capital, doravante denominada CONTRATADO, representada neste ato por seu 
representante legal Senhor(a) ________________________, inscrito(a) no CPF sob o no 
___________, pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada em decorrência do 
Processo Administrativo no  0013546/2019-27, e que se regerá pelas Leis Federais nos 10.520/02 
e 8.666/93, e posteriores alterações, atendidas as Cláusulas e condições que se seguem: 
 
DO AMPARO LEGAL 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O respaldo jurídico do presente contrato encontra-se consubstanciado na 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993 e Processo Administrativo nº 0013546/2019-27. 
 
DO OBJETO 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente termo é a REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TRANSPORTE AÉREO 
(AERONAVES), a pedido da Presidência, com a finalidade de atender as necessidades da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
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especificações técnicas e condições minuciosamente descritas nos Anexos do Edital de Pregão 
Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO, partes integrantes e inseparáveis do mesmo, que constituem o 
Processo Administrativo nº 0013546/2019-27 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – São partes integrantes do presente Contrato, independente de sua 
transcrição, a proposta do CONTRATADO, o edital de Pregão Eletrônico nº 024/2019/ALE/RO 
acompanhado de seus anexos, e os demais elementos constantes do Processo Administrativo nº 
0013546/2019-27. 
 
DO VALOR 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – O presente Contrato será pago mensalmente de acordo com os serviços 
prestados, calculado pelos preços unitários, discriminados na tabela abaixo: 
 
LOTE 01 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

INT 
VALOR 
TOTAL 

Aeronave Monomotor Turboélice: 
Dois tripulantes e nove passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 
competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

H/VOO 200 

  

PERNOITE da Aeronave Monomotor Turboélice: 
Dois tripulantes e nove passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 
competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

Pernoite 20 

  

 
LOTE 02 

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

INT 
VALOR 
TOTAL 

Aeronave Bimotor: 
Dois tripulantes e quatro passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 
competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

H/VOO 100 

  

PERNOITE da Aeronave Bimotor: 
Dois tripulantes e quatro passageiros; 
Velocidade Mínima de cruzeiro de 250km/h 
Para operação sob regras de voo visuais; 
Equipada com sistema de navegação por instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de acordo com as legislações 

Pernoite 10 

  

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 
Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
  

Pág. 53 de 56 

competentes; 
Homologada na categoria TPX e para transporte de Cargas. 

 
 
Valor Global - MENSAL: R$___________ (__________________________________________). 
 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA QUARTA – As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta dos 
recursos consignados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, no corrente exercício, 
por conta da seguinte programação: Programa atividade 01.001.01.122.1020.2062, elemento de 
despesa 33.90.33 - Fonte de Recurso: 100 – Recursos Próprios -  R$ ......(......) 
 
 
DA VIGÊNCIA 
 
CLÁUSULA QUINTA – A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 
_____________. 
 
DO REAJUSTE  
 
CLÁUSULA SEXTA – Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que 
solicitado pelo contratado e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, em conformidade com a 
Lei 10.192/01, contado na forma apresentada a seguir, o valor consignado neste termo poderá 
sofrer atualização, competindo ao contratado justificar e comprovar a variação dos custos, 
apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do 
contratante. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Para os custos sujeitos à variação de preços de mercado, que não sejam 
relativos à mão de obra (vinculados à data-base da categoria profissional), o interregno mínimo para 
concessão de reajuste será contado a partir da data limite para apresentação das propostas 
constante do Edital de licitação, aplicando-se a variação anual do Índice Geral de Preços do 
Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

 
I. O prazo para o CONTRATADO solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação 

contratual; 
 

II. Caso o CONTRATADO não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste; 

 
III. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste só poderá 

ser pleiteado após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data de 
apresentação da proposta; 

 
IV. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE 

ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo 
aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo 
se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão; 
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V. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte: 
 

a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa ao reajuste; ou em data futura, 

desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras 

 
DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regula-se 
pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 
da Lei nº 8.666/93, combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
CLÁUSULA OITAVA – Compete ao CONTRATADO: (estão dispostas no item 17 e subitens 17.1 
a 17.41 do Termo de Referência) 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA NONA – São responsabilidades e obrigações do CONTRATANTE: (estão dispostas 
no item 17 e subitens 17.42 a 17.58 do Termo de Referência) 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Caberá ao CONTRATADO, ainda: 

 
I. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE; 

 

II. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou 
em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

III. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

 

IV. A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta 
cláusula, não transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO 
renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 
CONTRATANTE. 
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DA FISCALIZAÇÃO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – (estão dispostas no item 8 e subitens do Termo de 
Referência) 

 

DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – (estão dispostas no item 16 e subitens do Termo de 
Referência). 
 

 
DO PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O pagamento está disposto no item 15 e subitens do Termo 
de Referência). 
. 

 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Este contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65, 
da Lei nº 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas, adequadas às condições do Termo de Referência e Instrumento Convocatório. 
 
 
DA RESCISÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a possibilidade 
de sua rescisão, a critério da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A rescisão deste contrato será formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e poderá ser: 
 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o CONTRATADO com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 
II. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

haja conveniência para a Administração; 
 

III. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso 
de rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A Contratada deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do 
valor do Contrato até o final do período de prestação do serviço, podendo optar por uma das 
modalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
 
DO FORO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – As partes elegem o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de 
Rondônia, para dirimir as dúvidas ou omissões oriundas do presente Contrato que não possam ser 
dirimidas administrativamente, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE e 
pelo CONTRATADO, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua 
publicação e execução. 
 

Porto Velho/RO, ______de ____________________ de 2019. 
 

 
CONTRATANTE 

 
 

LAERTE GOMES  
Dep. Presidente da ALE/RO  

 
 

CONTRATADA 
 

_________________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 

VISTO:      
 Advocacia Geral/ALE 
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